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Medida Provisória 905 e a atuação do MPT
Opinião Jurídica

Roberto Baronian

A
Medida Provisória
(MP) nº 905 trouxe
algumas alterações
nas normas que
regulam a

fiscalização trabalhista. Dentre
elas, destaca-se uma mudança
que envolve não só a
fiscalização trabalhista
propriamente dita, mas
também a atuação do
Ministério Público do Trabalho
(MPT).

A CLT (art. 627-A) já
dispunha sobre a possibilidade
do antigo Ministério do
Trabalho instaurar os
chamados “procedimentos
especiais” para a ação fiscal,
objetivando orientar e prevenir
infrações a temas específicos da
legislação. Nestes, é possível

firmar Termos de Compromisso
perante o órgão, com o objetivo
de sanear as infrações
eventualmente existentes na
empresa naquela matéria,
assumindo o compromisso de
regularizar as infrações
existentes, em um determinado
prazo, sob pena de
determinadas sanções, tudo
extrajudicialmente.

A MP 905 reforçou a
possibilidade do uso desses
Termos de Compromisso,
atribuindo-lhes eficácia de
título executivo extrajudicial,
tal qual ocorre com os Termos
de Ajustamento de Conduta
(TACs) aplicados pelo MPT. Essa
eficácia permite que, em caso
de descumprimento, este
instrumento seja executado
diretamente na Justiça do
Trabalho, em procedimento
mais célere e objetivo.

Houve, porém, inovações,
não apenas para os termos de
compromisso próprios do
Poder Executivo, como
também aos TACs praticados
no MPT. Estipulou-se, por
exemplo, um limite temporal
de dois anos para a vigência de
ambos os termos, prorrogável
por igual período de dois anos,
desde que fundamentado por
relatório técnico.

Dispôs-se, ainda, que as

penalidades estipuladas em
Termos de Compromisso e em
TACs deverão estar atreladas ao
valor das multas
administrativas previstas na lei
(CLT) para as infrações às
obrigações assumidas,
cabendo a elevação das
penalidades apenas em caso de
infringência por três vezes.

Além disso, dispôs-se que a
empresa, em nenhuma
hipótese, poderá ser obrigada a
firmar dois acordos
extrajudiciais, seja termo de
compromisso perante o
Executivo, seja TAC perante o
MPT ou outro instrumento
equivalente, com base na
mesma infração à legislação
trabalhista.

Sem adentrar em prováveis
discussões acerca da
constitucionalidade da MP 905
neste aspecto, a medida, como
visto, tenta limitar a atuação do
MPT no uso dos TACs, o que, a
princípio, parece-nos de
eficácia duvidosa.

Diante das funções
institucionais do Ministério
Público e sendo o TAC um
instrumento opcional de
resolução extrajudicial de
conflitos, a imposição prévia de
limites aos seus termos tende a
encontrar resistência nos casos
concretos.

Atentativade impor
limitesàaplicaçãodos
termosdeajustamento
decondutaparece-nos,
poucoeficaz
emtermospráticos

O TAC, enquanto meio de
autocomposição para solução
de conflitos, sempre foi e
continuará sendo um ato
voluntário: nenhuma empresa
é ou estará obrigada a firmar
um termo de ajustamento de
conduta, a não ser por interesse
e deliberação própria, ao efeito
de evitar um litígio judicial.

O Ministério Público
também não está obrigado a
firmar um TAC, sequer a
propô-lo. Em um inquérito, se
o MPT considerar que a
possibilidade de composição
extrajudicial, através de um
TAC, mostra-se infrutífera ou
ineficaz, deverá levar a
demanda ao Judiciário, através
de uma Ação Civil Pública, em
que será buscada uma ordem
judicial de natureza inibitória
que obrigue a empresa a se
adequar à lei, sob pena de
sanções. Mais do que isso, o

descumprimento de ordem
judicial poderá caracterizar
crime. E, na Justiça do Trabalho,
essas tutelas inibitórias quase
sempre são impostas também
por prazo indeterminado.

É de se considerar ainda que,
independentemente de prazo
ou de valor das multas, se a
empresa não cumprir o TAC
sem justificativa plausível, o
MPT levará a demanda a Juízo,
no sentido de obter a medida
judicial inibitória já citada, com
cominações superiores às
multas previstas no TAC.

Nesse cenário, a tentativa de
impor limites à aplicação dos
termos de ajustamento de
conduta parece-nos, à primeira
vista, pouco eficaz em termos
práticos.

De toda forma, a matéria, se
convertida em lei, poderá
provocar uma reflexão salutar
sobre o tema no âmbito do
MPT, que, historicamente,
nunca aceitou firmar TACs com
prazo determinado, o que
também não se mostra razoável
adotar como regra geral.

Afinal, a função inibitória do
TAC e das próprias decisões
proferidas nas ações civis
públicas tem cabimento na
hipótese de existir lesão ou
ameaça concreta de lesão a
direitos, não devendo ser

imposta quando o risco é
apenas potencial, ou mantida
diante de eventual ilicitude já
sanada. A conduta ilícita futura
e incerta não pode ser
presumida. A medida inibitória
não deveria ser usada como
panaceia geral e imposta em
caráter “ad aeternum”.

Com relação a “não obrigar”
a empresa a firmar dois termos
de compromisso ou de
ajustamento de conduta,
parece-nos que a ideia foi a de
fazer com que o MPT respeite o
prazo dado à empresa para
regularizar uma situação em
um Termo de Compromisso
firmado perante a Secretaria do
Trabalho, e vice-versa, o que é
positivo.

Porém, seria melhor se a lei
dissesse isso expressamente.
Afinal, como já mencionamos,
as empresas não estão (e nunca
estiveram) obrigadas a firmar
esses termos.

Roberto Baronian é sócio de Granadeiro
Guimarães Advogados

Este artigo reflete as opiniões do autor,
e não do jornal Valor Econômico.
O jornal não se responsabiliza e nem
pode ser responsabilizado pelas
informações acima ou por prejuízos
de qualquer natureza em decorrência
do uso dessas informações

Controlar S.A. – Em Liquidação
CNPJ/MF nº 01.015.086/0001-99 – NIRE 35.300.144.309

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os Senhores Acionistas da Controlar S.A. – Em Liquidação (“Companhia”) convocados para comparecerem à Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, a ser realizada às 10 horas do dia 06 de Janeiro de 2020, no endereço da sede
social da Companhia, na Rua Vieira de Morais, nº 1111, 3º andar, Conjunto 303, Campo Belo, CEP 04617-014, na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I. Em matéria de Assembleia Geral
Ordinária – (i) aprovar a prestação de contas dos atos e operações praticados pelo liquidante da Companhia nos últimos 24
(vinte e quatro) meses; (ii) examinar, discutir e votar o relatório e as Demonstrações Financeiras da Companhia – em liquidação e
Notas Explicativas, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2018 (balanços
de liquidação); e (iii) deliberar sobre a proposta de destinação do resultado dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro
de 2017 e 31 de dezembro de 2018; II. Em matéria deAssembleia Geral Extraordinária – (i) aprovar o aumento do capital
social da Companhia no montante de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), a ser parcialmente integralizado por meio
da capitalização dos aportes para futuro aumento de capital (AFAC) realizados por acionistas da Companhia – em liquidação,
mediante a emissão de novas ações ordinárias, assegurado aos acionistas que não realizaram o referido AFAC, o direito de
preferência na respectiva subscrição;e (ii) alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia – em liquidação,para refletir o novo
capital social aprovado. São Paulo, 11 de Dezembro de 2019. Sérgio Augusto Demarchi - Liquidante

TRUE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

DA 81ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“Titulares dos CRI” e “CRI”) da 81ª Série da
1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora”), em atenção à Cláusula 12.3, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de
Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária de Titulares dos CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira
convocação, em 30 de dezembro de 2019, às 11h00min, na sede da Emissora, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Itaim Bibi, CEP 04506-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: (i) A renúncia, ou não, do prazo de 36 (trinta e seis meses), previsto na Cláusula 7.4 do Instrumento Particular de Contrato de
Cessão de Créditos Imobiliários (“Contrato de Cessão”), para o exercício da Recompra Facultativa dos Créditos Imobiliários pela Noctus
Empreendimentos e Participações (“Cedente”), previsto na mesma cláusula, para que a Cedente possa realizar a qualquer momento
a recompra antecipada total dos Créditos Imobiliários, com a consequente liquidação integral dos CRI, observando os demais termos
e condições dispostas na referida cláusula; (ii) A anuência, ou não, para redução do prazo de 15 (quinze) dias úteis para pagamento
do Valor de Recompra Facultativa, previsto na Cláusula 7.4.1, do Contrato de Cessão, para o prazo mínimo de 03 (três) dias úteis e
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Notificação enviada pela Cedente, desde que respeitado os termos e condições
previstos no Contrato de Cessão e no Termo de Securitização, bem como os prazos previstos junto à B3 S.A. (Brasil, Bolsa, Balcão)
(“B3”); e; (iii) Caso os itens “i” e “ii” acima sejam aprovados, autorizar que a Cedente, a Emissora, e o Agente Fiduciário tomem as
providências necessárias para implementação das decisões e atos deliberados na Assembleia. Informações Gerais: Os Titulares dos
CRI deverão encaminhar à PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra
da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente
Fiduciário”), cópia digital dos documentos comprobatórios de sua representação e suas respectivas quantidades de CRI, para o e-mail
assembleias@pentagonotrustee.com.br, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização da Assembleia. No dia
de realização da Assembleia, os representantes dos Titulares dos CRI deverão se apresentar munidos dos documentos de identidade e
representação (se o caso), além dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail.

São Paulo, 13 de dezembro de 2019.
FERNANDO CESAR BRASILEIRO - Diretor Presidente e de Relação com Investidores

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
MARCELO MAYLINCH SIMÃO, inscrito no CPF/MF sob o nº 253.203.698-24, DECLARA, nos termos do art. 6º do
Regulamento Anexo II à Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção
de exercer cargo de administração na VOTORANTIM ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ: 03.384.738/0001-98). ESCLARECE que eventuais objeções à presente declaração devem
ser comunicadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de quinze dias contados da
divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, por meio formal em que os autores estejam
devidamente identificados, acompanhado da documentação comprobatória, observado que os declarantes podem, na
forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. BANCO CENTRAL DO BRASIL - Departamento
de Organização do Sistema Financeiro – Deorf - GTSP2 - Avenida Paulista, 1.804, 5º andar - 01310-922, São Paulo –
SP - São Paulo (SP), 12 de dezembro de 2019. MARCELO MAYLINCH SIMÃO

TRUE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957
EDITAL DE CANCELAMENTO E CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 134ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam comunicados os senhores Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 134ª Série da 1ª Emissão da True
Securitizadora S.A. (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) acerca do cancelamento da Assembleia Geral Extraordinária dos
Titulares de CRI (“AGT”) da Emissão, anteriormente prevista para o dia 20 de dezembro de 2019, às 11h00min, e ainda, convocados,
em atenção à Cláusula 14.4, do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se
reunirem em nova AGT, a ser realizada, em 17 de fevereiro de 2020, às 11h00min, na sede da Emissora, localizada na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, cj. 12, Itaim Bibi, CEP 04506-000, para deliberação sobre a seguinte
ordem do dia: 1. A declaração ou não do Vencimento Antecipado da dívida decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº 6451041
(“CCB”), diante da ocorrência do Evento de Vencimento Antecipado Não Automático previsto na alínea “i”, do Parágrafo Primeiro, da
Cláusula 8ª, da CCB, em função da apresentação intempestiva pela Devedora, de cópia de suas demonstrações financeiras auditadas
relativas aos exercícios sociais findos em 31/12/2017 e 31/12/2018, conforme obrigação prevista na alínea “vi”, da Cláusula Décima
Sexta, da CCB; 2. discutir sobre esclarecer e consolidar a periodicidade correta para o envio das demonstrações financeiras auditadas
da Devedora, tendo em vista a divergência de periodicidade de envio prevista na alínea “vi”, Parágrafo Primeiro, da Cláusula Oitava,
e na alínea “vi”, da Cláusula Décima Sexta, da CCB; 3. deliberar para que a Devedora, a Emissora e o Agente Fiduciário, formalizem
conjuntamente, às expensas exclusivas da Devedora, todos e quaisquer aditamentos necessários aos Documentos da Operação,
de modo a refletir o disposto nos itens acima. Informações Gerais: Os Titulares dos CRI deverão encaminhar à PENTÁGONO S.A.
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos documentos comprobatórios de sua representação e suas
respectivas quantidades de CRI, para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência
da data de realização da AGT. No dia de realização da AGT, os representantes dos Titulares dos CRI deverão se apresentar munidos
dos documentos de identidade e representação (se o caso), além dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail.

São Paulo, 16 de dezembro de 2019.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta - CNPJ/ME 02.773.542/0001-22 - NIRE 35.300.157.648

Edital de Convocação
RB Capital Companhia de Securitização (“Emissora”) e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade, respectivamente, de Emissora e Agente Fiduciário dos Certificados de
Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 242ª série da 1ª emissão de CRI da Emissora (“Emissão”), nos termos do Termo de Se-
curitização de Créditos Imobiliários firmado em 18.11.2019 (“Termo de Securitização”), convocam todos os titulares de
CRI (“Titulares dos CRI”) a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, que será realizada, em pri-
meira convocação, no dia 02.01.2020, às 10 horas (“Assembleia”), na sede da Emissora, localizada na Avenida Bri-
gadeiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, na cidade de São Paulo/SP, a fim de deliberar sobre as
seguintes matérias: (i) aprovar ou não a concessão de waiver, quanto ao cumprimento da Condição Precedente prevista
na cláusula 2.4, alínea (h), do “Instrumento Particular de Cessão de Créditos Imobiliários e OutrasAvenças”, celebrado em
14 de novembro de 2019, entre a Emissora, o Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A., na qualidade de cedente,
e a Platamon Participações e Empreendimentos Ltda, na qualidade de devedora (“Contrato de Cessão”), consistente na
apresentação da notificação enviada à Redecard S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.425.787/0001-04, com o seu res-
pectivo consentimento a respeito dos termos e condições pactuados no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de
Direitos Creditórios e OutrasAvenças�, celebrado em 14.11.2019, entre a Platamon, na qualidade de cedente fiduciária, a
Emissora e o Credit Suisse, na qualidade de banco Custodiante da conta vinculada e outros; e (ii) a autorização, ou não,
para a Emissora e oAgente Fiduciário praticarem todos os atos necessários para a efetivação do item acima, incluindo, sem
limitação, a celebração de aditamento ao Contrato de Cessão. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não
definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Os Titulares dos CRI que se fizerem represen-
tar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assem-
bleia, na instalação da Emissora situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132,
na Cidade de São Paulo/SP, com pelo menos, 24 horas de antecedência da Assembleia e também por meio do endereço
eletrônico ao Agente Fiduciário através do contato: assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 14.12.2019.

RB Capital Companhia de Securitização
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL
AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 045/2019 – PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 039/2019 – EDITAL Nº.
045/2019 - tipo menor valor para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições editalícias. Entrega dos Envelopes: ocorrerá impreterivelmente,
no dia 07 de janeiro de 2020, às 08h00min, no Paço Municipal de Buritizal/SP, junto ao Setor de Licitações. As cópias dos
Editais e seus anexos estarão disponíveis aos interessados para aquisição e consulta, junto ao Setor de Licitações, em
horário de expediente das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, na Rua São Paulo, nº 131, Centro, Buritizal-SP, ou através
do site www.buritizal.sp.gov.br. Buritizal/SP, 17 de dezembro de 2.019. AGLIBERTO GONÇALVES-PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ
COMUNICADODERESCISÃOCONTRATUALBILATERALECONVOCAÇÃODELICITANTE,PELAORDEMDECLASSIFICAÇÃOÁLICITAÇÃO,
PARA CONTRATAR, COM A MUNICIPALIDADE. A Comissão Permanente de Licitações, do Município de Ibaté, por sua Presidente, torna
público que nos termos do artigo artigo 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, foi rescindido amigavelmente, a
partir de 31 de dezembro de 2019, o Contrato Administrativo nº 160/2019, firmado em 03 de junho de 2019, com a empresa GUTENBERG
FRANKLIN SANTOS DA SILVA 00814559417. inscrita no CNPJ nº 18.112.884/0001-31, decorrente do procedimento licitatório Tomada
de Preços nº 005/2019, cujo objeto consistiu na contratação de profissionais, pessoa física e/ou jurídica, EXCLUSIVAMENTE para
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, com fornecimento de mão de obra, para desenvolvimento
de Projetos Culturais no Centro de Formação Artística “Anna Ponciano Marques” e no Centro de Convivência da Melhor Idade, em Ibaté/SP,
para os seguintes itens: Item 02 - Profissional de Formação Percussiva (Aula de Percussão), curso de Percussão teórica e prática, no
resgate a cultura popular brasileira, Carga horária mensal: 12 (doze) horas; Item 03 - Profissional de Pintura em Tecido, para ministrar
aulas de pintura em tecido, continuando o projeto de formação nesta área. Carga horária mensal: 16 (dezesseis) horas. Do qual há interesse
pela Administração Pública,em prosseguir apenas com item 02. E, com o intuito municipal de dar continuidade ao objeto contratado,
convoca, nos termos do artigo 64, §2º, da supra referida Lei de Licitações, a proponente colocada em 2º (segundo) lugar na ordem de
classificação ao referido certame licitatório, a empresa FELIPE VASCONCELOS FONTES ROCHA CORTES 22540659802., inscrita no CNPJ
sob o nº 24.712.441/0001-84, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis vir manifestar interesse em contratar, com a municipalidade, nas
mesmas condições oferecidas pela então vencedora à licitação, inclusive quanto ao preço ofertado no respectivo procedimento licitatório.
Ibaté-SP, 16 de dezembro de 2019. Marília de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de engenharia
que consiste em: Item 1 – Serviço de impermeabilização dos prédios 1 e 2 do Centro de Célula a Combustível – CECCO;
Item 2 – Serviço de adequação do acesso a laje do bloco A, como segue: serviços de alvenaria; cobertura e platibanda;
impermeabilização, varga e contra varga, porta, pintura, escada marinheiro e elétrica; Item 3 – Adequação do telhado do
prédio Celeste II e laje do Celeste I no Centro de Química e Meio Ambiente – CQMA, como segue: limpeza e manutenção
da cobertura, retirada e fornecimento de escada marinheiro, impermeabilização da laje, instalação de porta de acesso e piso.
Data de Encerramento: 27.12.2019 às 10:00 horas. Data da Abertura: 27.12.2019 às 10:00 horas. O Edital encontra–se
a disposição na CNEN-IPEN, situada à Av. Prof. Lineu Prestes, 2242 – Cidade Universitária, Butantã, São Paulo – SP, e se
houver interesse em cópia esta poderá ser adquirida na Central Reprográfica da CNEN-IPEN. O edital também está disponível
nos sites: www.comprasnet.gov.br e www.ipen.br.

PREGÃO ELETRÔNICO 56.2019

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES
CNEN-IPEN/SP

MINISTÉRIODA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA,

INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA
TERMODE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIALNº 070/2019. PROCESSOADMINISTRA-
TIVO Nº 134/2019. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR, MATERIAL
PERMANENTE (MÓVEIS), MATERIAL DE INFORMÁTICA, MATERIAL ELETROPORTÁTEIS
E ELETROELETRÔNICOS E VEICULO PICK-UP PARA VÁRIOS DEPARTAMENTO DA SAÚ-
DE DA EMENDAS PARLAMENTARES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONTIDA NO
ANEXO I. DIANTE DA IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEL
LTDA, SOB O PROTOCOLO 8511/2019, FICA SUSPENSO À ABERTURA DO CERTAME EM
COMENTO, NO QUAL SERIA REALIZADO NO DIA 17/12/2019 AS 09:00 HRS. COMUNIQUE-
-SE AOS INTERESSADOS E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA OFICIAL E DEMAIS ÓRGÃOS
CORRESPONDENTES. ARAÇOIABA DA SERRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

DIRLEI SALAS ORTEGA - PREFEITO MUNICIPAL

Pan Arrendamento Mercantil S.A.
CNPJ: 02.682.287/0001-02 - NIRE: 35.300.156.935

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração de 2.05.2019
Data, Hora e Local: 2.05.2019, às 19h30, na sede social, Avenida Paulista, 1.374, 16º andar, Bela Vista, São Paulo/SP.
Presença: a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Foram considerados presentes os Conselheiros que
participaram por teleconferência, videoconferência, ou qualquer outro meio que permita a comunicação. Foi convidada
para reunião a Sra. Tatiana Fernandes Kagohara Gueorguiev, representante da PricewaterhouseCoopers Auditores
Independentes (“Auditores Independentes”). Mesa: Presidente: Camila Corá Reis Pinto Piccini. Secretário: Gabriel Gustavo
de Camargo.Deliberações Aprovadas: (i) as Demonstrações Financeiras da Companhia, incluindo as Notas Explicativas,
o Relatório da Administração e o Relatório dos Auditores Independentes, relativamente ao trimestre encerrado em
31.03.2019; e (ii) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, todos com mandato até a posse daqueles que forem
eleitos na 1ª RCA que suceder a AGO de 2022, quais sejam, os Srs.: Luiz Francisco Monteiro de Barros Neto,
brasileiro, casado, bancário, RG 1.203.038 SSP/DF, CPF 703.347.227-72, para Diretor Presidente; Carlos Eduardo
Pereira Guimarães, brasileiro, casado, economista, RG 93762466 IFP/RJ, CPF 020.396.747-05, para Diretor de Relações
com Investidores; André Luiz Calabró, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG 19.128.563-8 SSP/SP, CPF
148.872.708-28, para Diretor sem designação específica; e Dermeval Bicalho Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro
agrônomo, RG 2.006.063-8 SESP/PR, CPF 487.473.439-15, para Diretor sem designação específica, em substituição ao Sr.
José Luiz Trevisan Ribeiro, que permanecerá em seu cargo até a posse de seu substituto; todos com endereço comercial em
São Paulo/SP. Os Diretores ora eleitos tomarão posse em seus cargos após a homologação de sua eleição pelo Banco
Central do Brasil, mediante assinatura dos respectivos termos de posse lavrados em livro próprio, com a previsão expressa
das respectivas declarações de desimpedimento e dos demais documentos pertinentes para suas posses. Encerramento:
Nada mais. São Paulo, 2.05.2019. Conselho de Administração: Luiz Francisco Monteiro de Barros Neto, Carlos Eduardo da
Silva Monteiro eAlex Sander Moreira Gonçalves. Representante dos Auditores Independentes:Tatiana Fernandes Kagohara
Gueorguiev. JUCESP 631.084/19-8 em 09/12/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA
EDITAL DE AVISO DE LICITAÇÃO.Processo nº 106/2019- Concorrência nº 02/2019. OBJETO:Outorga de Permissão de uso a título
precário e oneroso dos quiosques da Praça “Julia Ruette” e bar da piscina do Centro Comunitário “Francisco Giglio”, nos termos das
Leis Municipais nº 1220/2019 de 17 de abril de 2019 e nº 1.244/2019 de 03 de dezembro de 2019. DATA PARA A APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS: até 20.01.2020 às 09:00 horas, na Prefeitura do Município de Palmares Paulista, na Rua Marechal Deodoro da
Fonseca nº. 281. RETIRADA DO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: Prefeitura do Município de Palmares Paulista, no horário das 08:00 às
11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, nos dias úteis; fone: (17) 3587-1500; endereço eletrônico: www.palmarespaulista.sp.gov.
br. Município de Palmares Paulista, em 17.12.2019. LUPÉRCIO ANTONIO BUGANÇA JÚNIOR-Prefeito Municipal.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019. Processo nº 103/2019. Considerando o que dos presentes
Autos consta, pelos quais se verifica que o presente procedimento licitatório obedeceu aos ditames da Lei Federal nº 8.666,
de 21.06.93, com as alterações decorrentes de leis posteriores, declaro HOMOLOGADO o presente certame e tendo em vista a
Ata de Julgamento da Comissão Municipal de Licitações de fls e fls., classificando a melhor proposta, a qual está conforme os
preços correntes no mercado, ADJUDICO o objeto do presente certame referente a contratação de empresa especializada para
implantação de recapeamento asfáltico e pavimentação em vias urbanas de Palmares Paulista, nas ruas descritas conforme
no Memorial Descritivo, de acordo com o Convênio Federal nº 1029939-00/2016, de acordo com o edital de fls. e fls., à
empresa “NOROMIX CONCRETO S/A”, CNPJ nº. 10.558.895/0001-38, com sede na Rod. Péricles Belini, s/n, Km 121,7 Zona
Rural em Votuporanga/SP, nos termos e condições da proposta apresentada, no valor de R$ 231.041,44 (duzentos e trinta e
um mil quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos), considerada a mais vantajosa para a Administração, lavrando-se o
respectivo contrato com as cláusulas de estilo. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA, em 12 de dezembro de
2.019. LUPÉRCIO ANTÔNIO BUGANÇA JÚNIOR-Prefeito Municipal.
EDITAL DE ADJUDICAÇÃO. Processo nº 103/2019. Tomada de Preços n. 05/2019. Objeto: Contratação de empresa especializada
para implantação de recapeamento asfáltico e pavimentação em vias urbanas de Palmares Paulista, nas ruas descritas conforme no
Memorial Descritivo, de acordo com o Convênio Federal nº 1029939-00/2016.O objeto do certame acimamencionado foi adjudicado
em prol da empresa: “NOROMIX CONCRETO S/A”, CNPJ nº. 10.558.895/0001-38, com sede na Rod. Péricles Belini, s/n, Km 121,7
Zona Rural em Votuporanga/SP, no valor de R$ 231.041,44 (duzentos e trinta e um mil quarenta e um reais e quarenta e quatro
centavos). Prefeitura do Município de Palmares Paulista, 12 de dezembro de 2.019.ANA CLAUDIA RODRIGUES-Presidente da C.M. L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 90/2019. PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019. EDITAL N° 90/2019. (REGISTRO DE
PREÇOS PARA COMPRA FUTURA). RECEBIMENTO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E PROPOSTA: Até as 09hs00 do
dia 03/01/2020. ABERTURA DO PREGÃO: Dia 03/01/2020, ato sequencial ao credenciamento. TIPO: Menor Preço
unitário por Item. OBJETO: Registro de Preço para aquisição de materiais farmacológico, insumos e hospitalares,
para uso no pronto socorro e unidades básicas de saúde, com cota exclusiva para Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porte (EPP), assim definidas pelo art. 3º da Lei Complementar 123/06, c/c os artigos 48, inciso
III e 49, inciso II e III da mesma Lei, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. O edital na integra, com a
relações de medicamentos, pode ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Pirangi, Departamento
de Licitações, à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 579, Pirangi, das 09:00 às 11:00 e das 12:30 às 15:30 horas, ou
pelo site: www.pirangi.sp.gov.br, informações: fone (17) 3386.3838 ou 3386.2404, com a Sra. Daiane Martoneto,
Farmacêutica Municipal. Pirangi, 16 de Dezembro de 2019. Luiz Carlos de Moraes – Prefeito Municipal.

VOTORANTIM CORRETORA DE SEGUROS S.A.
CNPJ/MF Nº 09.023.931/0001-80 - NIRE 35.300.369.041

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 18 de novembro de 2019, às 16:00 horas, na sede social, na Cidade de Barueri,
Estado de São Paulo, na Alameda Tocantins, nº 125, 24º andar, Sala 2401 e 2402 – Complemento A, Edifício West Side,
Alphaville, CEP 06455-020 (“Sociedade”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada em virtude da presença do
acionista que representa a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de
Acionistas”. 3. MESA DIRIGENTE: Sr. José Roberto Salvini, Presidente; e Sra. Ana Beatriz Alves de Souza, Secretária.
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a destituição, remanejamento e eleição de Diretores da Sociedade. 5.
DELIBERAÇÕES TOMADAS: (i) Aprovada a destituição do Sr. Edmar José Casalatina do cargo de Diretor da
Sociedade, que deixa de exercer as suas funções a partir da presente data. (ii) Aprovado o remanejamento do Sr.
Gabriel José Gama Ferreira, a seguir qualificado, do cargo de Diretor Técnico da Sociedade para o cargo de Diretor.
(iii) Aprovada a eleição dos Srs. Alexandre Witzel Ibrahim e Daniel Baptistella Monteiro da Silva, a seguir
qualificados, como Diretores da Sociedade; e do Sr. Renato Jorge, a seguir qualificado, como Diretor Técnico da
Sociedade, todos eleitos no mandato bienal em curso, que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral
Ordinária de 2021. (iv) Registrado que os membros da Diretoria ora eleitos declararam, por termos devidamente
arquivados na sede da Sociedade, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de
exercer a atividade mercantil e que atendem às demais exigências constantes do Estatuto Social e da legislação em
vigor. (v) Em vista das deliberações tomadas nos itens anteriores, a Diretoria passa a ser composta da seguinte forma:
DIRETORIA: Diretor Técnico: RENATO JORGE, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 26.630.384-5, CPF
270.704.238-29; Diretores: ALEXANDRE WITZEL IBRAHIM, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 19.638.343-
2, CPF 122.946.278-30; CELSO LUIZ ROCHA, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP 11.085.416-0, CPF
047.343.538-16; DANIEL BAPTISTELLA MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP
25.534.100-3, CPF 223.945.438-50; GABRIEL JOSÉ GAMA FERREIRA, brasileiro, casado, economista, RG-SSP/SP
09.893.891-3, CPF 082.823.607-08; JOSÉ ROBERTO SALVINI, brasileiro, casado, advogado, RG-SSP/SP 19.277.003-
2, CPF 129.538.808-10; MARCELO ANDRADE CLARA, brasileiro, casado, tecnólogo em processamento de dados,
RG-SSP/SP 18.296.014-6, CPF 144.033.288-65; e RODRIGO TREMANTE, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP
23.409.242-7, CPF 248.761.428-58, todos domiciliados em São Paulo (SP), na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171,
Torre A, 18º andar, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. 6. ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente franqueou o uso da palavra,
não havendo, todavia, nenhuma manifestação. Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que vai
assinada pelo Presidente, Secretária e acionista presente. (aa) José Roberto Salvini, Presidente; e Ana Beatriz Alves de
Souza, Secretária; Acionista: p. Banco Votorantim S.A., José Roberto Salvini e Marcelo Andrade Clara. A presente
transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Barueri (SP), 18 de novembro de 2019. José Roberto Salvini
- Presidente da Assembleia, Ana Beatriz Alves de Souza - Secretária da Assembleia. Arquivo na JUCESP em
10.12.2019, sob nº 631.770/19-7. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral

COMUNICADO AO MERCADO
ING Bank N.V. (CNPJ 49.336.860/0001-90) e ING Corretora de Câmbio e Títulos S.A.
(CNPJ 04.848.115/0001-91) comunicam que, em função do encerramento definitivo das atividades
do jornal “DCI - Diário Comércio, Indústria & Serviços”, as suas publicações legais passarão a ser
realizadas no jornal “Valor Econômico”.

São Paulo (SP), 13 de dezembro de 2019.
A Administração
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